
t . 

UÍM Í».S61 

PROJETO DE LEI NQ 0006/96 . 

DEPUTADO ARTUR BRUNO 

.r/.XU 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEÀRA 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.» 

* r 

.CONCEDE. .0 .TlTULG .DE. CIDADÃO.CEARENSE. AQ .EDUCADOR .PAULO. .REGLUS.. NEVES. . . 
1 FREIRE... . 

4 L 
DESPACHO: 

*.. . .em.. . . : . .de de09 

\ 

D I S T R I B U I Ç Ã O , 

Ã 

J p 

Ao Sr. PEP- .FRANCISCO. AGUIAR é r n de 1 9 . . . . 

O Presidente da ComissSo de . CONSTITUIÇÃO^. JUSTIÇA £ .REDAÇÃO 

Ao Sr. '. em de 19 ^ 

O Presidente' da Comissão de . . . : , . . : 

Ao Sr. ". '. em de 1 9 : . . . 
» -

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .- em ,.de 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .. ' .-' '. e m . . . . . . de 19 
O Presidente da Comissão dé 

Ao Sr. s 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 

P _ t ' fJ P*^ - ' ^ O "V ^O-O-KSL 

K . n , ^ - ^ ^ VACWJ. 

, pm de 1 9 . . . . 

em de 19 

\ 
0 

V 
\c 

, / 

•r*'V 



S I N O P S E 

PROJETO N. 0 de c" de 19, 

EMENTA: 

AUTOR: 

Discussão única 

Discussão inídal 

W 

Discussão final .* t 

Redação final ' 

Remessa & sanção 

Sancionado em de ide 1 9 . . . . 

Promulgado em de de 1 9 . . . . + 

Vetado em de de 1 9 . . . . 

Publicado no "DiArio Oficial" de de de 1 9 . . . . 



/ 

L ^ ^ , LEI NO 12mG9, DE 10.04.96 

AUTÓGRAFO NÚMERO DEZ 

A 

,Â$5EM!UEiÁÍ 
C i A « A 

LIOISLATIVA 
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Concede o Título dc Cidadão Cearense mo educador Paulo 
Rcglus Neves Freire 

y 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADQ DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

contrário. 
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ART. 1°. É concedido ao educador Paulo Reglus Neves Freire, natural de Recife, Estado 
)uco, de acordo com,a Lei n* 10.287, de 09 de agosto de 1979, o Tftulo de Cidadão 

-1 t 

ART. 2*. Ésta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em 
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P O D E R D O . P O V O 

A S S B M B U U * 

LEGDSÍLATIVÂ 

O FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 06/96 

Concede o Título de Cidadão Cearense ao educador Paulo 
Reglus Neves Freire. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. 1°. É concedido ao educador Paulo Reglus Neves Freire, natural de Recife, Estado 
de Pernambuco, de acordo conr a Lei ne 10.287, de 09 de agosto de 1979, o Titulo de Cidadão 
Cearense. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 09 de abril de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

/ 
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Concede o TÍTULO DE CIDADÃO CEA
RENSE ao Educador PAULO REGLUS 
NEVES FREIRE. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEÁRA 

DECRETA: 

Art. 19 - É concedido ao educador PAULO REGLUS NEVES FREIRE/ natural de 
Recife, Estado de Pernambuco, de acordo com a Lei n° 10.287 , 
de 09 de agosto de 1979, o TtTULO DE CIDADÃO CEARENSE. 

Art* 29 - Esfa Lei entrará̂ em vigor na data de ̂ua publicacãi 

LEX (85)1157 
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DADOS PESSOAIS 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE 

$ 

.1 

NOME; PAULO REOLUO NEVES MEIRE 

DATA DB NAECMENTO: 1 «de Mtembro de 1921 

NATURALIDADE: Recife PE 

NACIONALIDADE: BraaOelra 

EBTAOO CML: Casado 

FIUAÇAO: Joaquim Temfetoctes Pretre • EdeRrudaa Nevee Freire 

ENDEREÇO: Rua Valença, 170 Sumaré 
01254-060 - Sfto Pauto SP 

ESCOLARIDADE : 

Faculdade de Dtrttto do Redfé - Pernambuco 

Curao: DMto 

. > 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL; 

- Ptcmaor 09 Português do Cowgto OswaMo Cna, Racffe pe. 

- Dirotor do Getor de educaçflo eCrfura do SE3I, Recife. 

- Professor da nosofle e Historia da educaçflo na Escola de serviço Social, 
RaoHè PE. 

- Profeaaor de Ftosofla e HMArla da educaçflo na Faculdade de ffloaefla 
cUndaa a tetras da Untversldada do Redfe, nedfe PE. 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE 

DMor da QhMo deCuNwm • Rmcmaç#odoD*pa#*m*n*o da 
Documantaçfio a Cultura da PmMuMkMunWpal do Rocffia, PE. 



- MUrfibro do Conselho Estedua! de atícal^o de Pemsmouco, ne«i«, r^." < 

- Diretor do Serviço de ExtasAo Cidtursl ds Umversldsde do Redfa, Recife PE 

fisssesor do msMuto de OesemOo Agropeouedo do MWswdo de Educação de 
CMe, Ssnflago-Ctte (1964 a 1M8). 

- Consultor da UNESCO Junto ao (nstttuto de CapacttaçAo e Invesflgaçlo em 
Refonna Afpàda doChOe, SanU^OMe. 

- Pvofeeeor Convidado da Universidade de Hanmrd, Cambridge, Maseaohueetto, 
EUA (1060-1070). 

- Oornuitor EipecM do Dopartomanto do Educoçlo do Conselho Mundial das 
ifiTOjas, Gonobm-Wça (1970-1979). 

- Professor da Unhemldada do Qanabra dt Faculdade de Educaçlo, Genebra, 
Suiça (1970-1970) 

- Profeaaor da Udwamldade de Campinas, UMCAMP, Camphae, sao Pado, 
SPErasH (1990). 

- Professor da Pontttlda Urtveraldade CaWice-PUC, Sflo Paulo SP Brasil. 

- Secrettrto da Educaçflo do Murrtctpto de Sflo Paulo. Sfio Paulo, BrasU peafr-
1991). 

- Membro do Jun mtemacíonai da UNESCO.( de 1997 «w hoje). 

A OBRA INSTITUIÇÕES QUE CRIARAM CENTROS DE 
DOCUMENTAÇÃO, INFORMAÇÃO, DIVULGAÇÃO E ESTUDO 

$' i DA OBRA E SOBRE PAULO FREIRE: 

- CEDIF - Centro de Eetudoe, Documento* e infònmaçOo Paulo Freire. 

- A.Q. SPAK - , Munique» Alemanha, 

_ CAAP - Ceniro dl ArúmazW per V AutofiMflone Popotae, Aila, ItOHa. 
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PAULO REGLUS NEVES 
FREIRE 

CEDI - Centro EcumOnko do Documentação e Infòrmaçlo, SBo Paulo e 
Wo da Janeiro, B m i . 

' i 

# 

-CEO- Uf#VMld@d»PedftratdoBaptrRoSanto,EmpMto8anto, BraaH. 

- Cantar tor tha Study or Davolopmant and Sooial Change, Cambrtdga, 
Maaaachuaatto. BEUU. 

- Contro da Educação Popular Varada, Slo Paulo, Braall. 
u 

- Centro da Educação Popular Sedee Saplentme, Slo Paulo, BraaH. 

- Centre Paatoral Varguelro, Slo Paulo, BrttH. 

- CIDOC - Centro IntaraJtural de Documentação. 

- Conaemo de Educaçlo da Aduttoe para a Amlrtca Lotlna-CEAAL, ChUe. 
* INODCP - Inatttuta Ecuménlque au Senrioe du Developpement dea Peuplea 

Paria, Prança. 

- Inatituto of Adult EducaOon, da American Research UnK de Dar-Ee-saiam, 
Tanaanla. 

-LARU* Lefln America Research UNt, Toronto, Canada. 

- MABIC - Mouvement CAnWnaOon de Baee Intomadonal OutmeeUngs, 
Heseelt-Bélgica. 

- Wrfllt Wlnganalh (acervo particular) 
Dua-Benst, Alemanha. 

*Raaaarcri Ubrary, WaaNngton DC, EEUU. 

- SPE - Scuoto ProtMonal emlgrantt-Zurlgo, Zurique, Suiça. 

- Syrecuee Urtveretty, Syracuae, EEUU. 

- The Ontarto msatuto for ShMUes m EducalenOISE, Ontárto, Canadá. 

- The Paulo Ffeke Resauraa conactton, Toronto» Canadá. 
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PAULO REGLUS NEVES FREIRE 

. UNIMCP - UNwmnWadm MotodMa da Plractcaba, 810 Paulo. Braall. 

_ UNIBINO* - unlvaraldada do Vala doa Sino» - Slo Uopoldo, Wo Orando 
doSul, Braall. 

- UrUvaratty of MIcNgan, Am Arbor, MIcWQan, EEUU. 

, Instituto Paulo Freire - Slo Paulo - Bratfl, Loa Angelaa- EEUU e Munique -
Alemanha. 

LIVROS PUBLICADOS: 

- Educaçlo como Prttca da Uberdade. 

- Padagpgta do Oprimido. 

- Meneio ou Comunicaçlo? 

- Açlo Cudural parm a Uberdade. 

-Educaçloa Mudança. 

- Cartaa a Guiné Blitau. 

. CoMdenttraçlo" Teoria e Pratica da Uberdade". 

- A Importância do Alo de Ler. 

- Educaçlo na ddade. 

-Pedagogia da Eaporança. 

- Pmftwaura Sim, Tia Nlo. 

- PoUUca a Educaçlo. 

- Cartaa éCrieBna. 

Aaobra deata mangueira. (No prelo). 

LIVROS PUBLICADOS EM CONJUNTO COM OUTROS 
EDUCADORES: 



OD I I MBXfW m#*Bm=uc*M LEU IO LAl : 

From : PauIoFrcire & AnaMariaFrelre PHONE No. : 55 11 626270 
• j " " ' -

Feb. 15 1996 2:04PM P01 

!-• 
<í 

- Pauto F M » ao Vh?, com Profreaoroe e Ahmoa da FacuMada da Flloaona. 
CMndaa a Latraa de Sorocaba. 

- Por uma Pedagogia da Perguntai, oom Antonio Faundmz. 

- Eaaa Eacola Chamada VWa com Frei Seto. 

- Mano • f^wania: w uouwano qo iToreeeor, oom ira snor. 

- Pedagogia: Diálogo e Conflito, oom Moecyr OadotO e Sérgio Oulmaraee. 

- Sobre Educação, Volume I e II, oom Sérgio Qulmerãoo. 

- Teoria a Práttoa em Educação Popular, oom Adriano Nogueira. 

- Aprendendo oom a Própria HWOria, Volume I, oom Sérgio Oulmerães. 

- ANbbeãzação: Leitura de Mundo, Leitura da Palavra, oom Donaldo Maoedo. 

- We Mal» the Road by Waildng, eom Mytaa Morton. (Ainda não traduzido para o 
portuguè».) 

T Í T U L O S C O N C E D I D O S : 

-1003 - Rio de Janeiro RJ - Sraall. 

-1006 - São Paulo SP - BraaB. 

-1907 - São Bernardo do Campo BP - Braall. 

- Camplnaa SP - Braall, 

-1999 - Belo Horizonta MO - BratU. 

-1992 - Porto ̂ Magra RS - BraaB. 

-HabunaBA-BraiH. 

-1993-AnglcoaRN- Braall. 

B) Rfçoftteclfnei*) Fi^UmO: 

-1906 - Loa Angelèa - EUA. 
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CVfteconhtKJmfito Púbflco pafff P m * MAicJflWB: 

- 1t79 - Ordem de Mértto da Marim dom C#a*é* - OUmla PE. 

• I M O * Prftmlo *VVnian Rayney Harper" de The ReNgloua Educabon 
Aesodatton ofTTie U.8. and Canada - Caliròmte U3A. 

, 1907 - Comendedor da "Ordem Nadonal do Mérito Educativo" do 
Mtatottrio da Educaçflo e Cufcira do Braal. 

-1999 - "Prémio Frei Uto de Menear da Pratottura de Fortaleza, CE. 

-1999 - Prémio MeaOe da Paz da A.I.E.T.I. (Aaodaclén de InvestlgacWn 
y Eepezlalbnclón eobra Iberoamericanoe) da Espanha. 

- Medalha do Mérito da Cidade do Recito, desse Ouro. Recito, 
Pernambuco. 

-1999 - Manchete da Educaçflo 

-1990 - Mancheis de Educaçflo. 

- Diploma do Mérito Internacional da hitemationat Reedlng AesocMon, 
Estocolmo, 8u6cla. 
Reconhecimento do Serviço umversltério Mundial (S.U,M.) em Sflo 
P . J V r v | w — i i . pwetoíimè & GéimoAn 

-1991 - "Educador do Ano"- Cflmara da Munldpal de vereeooree de Mogi 
das Cruzea, Sflo Paulo SP. 

-1993 - Medalha "Libertador da Humanidade" pela Assembleia Legislstiva 
da Bahia. 

P R É M I O S R E C E B I D O S P O R T R A B A L H O S R E A L I Z A D O S N A 

AREA EDUCACIONAL 

. 1*7* * "Prftmlo Mrfnmmad Rws PohW, do l r i . 

-1880-"Prémio Rol Balduíno para o DaaamoMmonb", da Bélgica. 

-1006-"Prémio UNESCO da Educação para a Paz", Parto, frança. 

#• 
6 
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como Educador do ConUnenta, Washington DC, EUA. 

1096 - "Prémio Moinho SanfMa" da FundaçOo Moinho SanUata, SAo Paulo, 
SP, BraaB. 

TtTULO ACADÉMICO 

Poutor • livro docsnte de IMôrta e moeotle de Bducaçflo de Eecole de Belee Artee 
dftUnvenkMe Federal de Pernambuco. 

TlTULOS "Doutor Honorio Causa": 

1»T3 

1975 

-1979 

1979 

1994 

1999 

1997 

1 

-1 

- UnlvoraWadB Aberta da Londree - (nglatarra. 

- Univeffaidade CafeMca de Louvane - Bélgica. 

- Unhrereldade de WkWgan, Ann Arbor - EUA. 

- Unhmldada de Genebra, Genebra - Sulca. 

- UnhreraMade Tederal de Pernambuco, Recife -Braall. 

- New HampNra CoHege, Now HempeNre, EUA. 

- Unhrefafdado de San Slmoq, Cochabamba, BolMa. 

- Universidade de Santa Marta, Santa Marta, BrasU. 

- Unhroraldade de Barcelona, Barcelona^ Espanha. 

- Universidade Estadual da Camplnaa, Campinas - Brasil. 

- PontffTcta Universidade CatOOca de Campinas, Camplnaa BrasH. 

- Universidade Pederal de Goiás, Goiânia, BrasH. 

- Pommda Universidade GatóHca do Slo Paulo, Sflo Paulo, BrasH. 

- Universidade de Baonhe, Bolonha, nane. 

i 

•'. • W,-
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- Urftmfctede de daremont, aammont. EUA. 

- matftutD Ptagak, Usboa. Portugal. 

ISSO - UmvemcMa da Maaaactiuseeta. Amharat. EUA. 

* . 

-1901- UnNemMâde fotitoral do Par*, Part, BrasU. 

- UMvanldada Complutonaa da Madrt, Madrt, Bapanha. 

-199^- Unlvaraldada da MonaJIainaut, Mona, Bálfltea. 

- Whaolook Conãga, Boaton, EUA. 

- Unlvaraldada do El Balvador, BI Salvador, San Salvador. 

-1993 - RaMng tnatttuto, Santa Barbara, BUA. 

-1993 - Unlvaraldada Fadaral do Rio da Janeiro, Rio de Janeiro, Braall. 

- Unkerafdodo de UUnoto. Chicago, BUA. 

-1994 - Unlvaraldada Federal do Rio Granda do Buli, Rio Orando do sul, Braall. 

- UnlvaraMàde Federal Rural do Rio de Janeiro, Rio de Joneiro, Braall. 

Outubro'1990 
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ASSEMBLEDA 

LEGISLAirDVÂ 

JUSTIFICATIVA 

PAULO REGLUS NEVES FREIRE, de início fòimado em Direito pela Faculdade da 
" capital pernambucana, posteriormente descobriu na Pedagogia a sua verdadeira identidade, 

tendo obtido o titulo de Doutor e Livre Docente de História da Filosofia da Educação da 
Escola de Belas Artes da Universidade Federal de Pernambuco. Natural de Recife, sua 
atividade como educador lhe tomou um cidadão do mundo. Naquela cidade, de professor nos 
colégios, PAULO FREIRE galgou postos paulatinamente, chegando à Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras. 

i Sua intensa produção académica e sua luta contra o regime militar, utilizando a 
educação como uma arma ao mesmo tempo contra a repressão e de libertação humana, o levou 
a trabalhar em todo Brasil e em vários países do mundo, como na Suíça - onde foi Consultor 
Especial do Departamento de Educação do Conselho Mundial das Igrejas e professor da 
Faculdade de Genebra -; nos EUA - onde lecionou na Universidade de Harvard -; e Chile. A 
profundidade de seus estudos e sua pratica dialética e revolucionária o levaram a ser escolhido 
icomo Membro do Júri Internacional da UNESCO, cargo que exerce desde 1967. 

Com 24 livros publicados, sendo 14 individuais e 10 coletivos, as teses pedagógicas de 
' PAULO FREIRE passaram a ser alvo de estudos em todo o mundo. Seu livro "Pedagogia do 

i Oprimido" é considerado um clássico da literatura educacional. Além do Brasil, outras nações, 
i - como Canadá, Alemanha, Itália, França, Bélgica, EUA, Suíça e Tanzânia possuem instituições 

que criaram centros de documentação, informação, divulgação e estudo da obra e sobre o 
educador. O título de "Doutor Honoris Causa" lhe foi concedido por diversas universidades do 
Brasil e do exterior. 

A importância da obra e da história de vida de PAULO FREIRE teve reflexos diretos na 
prática educacional no mundo, no Brasil e em nosso Estado, onde é citado como referencial 
em quase 100% das produções académicas. Suas teorias são largamente utilizadas como base 
nas práticas de ensino, o que levou a um significativo crescimento da qualidade da educação e 
disseminação de noções de alfabetização nos mais recôndidos lugares. 

PAULO FREIRE merece ser chamado de cearense pela sua fibra de nordestino, pelo seu 
. talento inquestionável e pelo fervor com o qual dedicou-se à causa da educação. Várias 
cidades brasileiras - como Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Porto Alegre -, e do 
mundo - como Los Angeles e Cochabamba - já lhe prestaram esta homenagem. O estado do 
Ceará não cumprirá mais do que sua obrigação ao reconhecer o trabalho do maior educador 

- brasileiro vivo. 
O J l u t̂UAJO • 

Deputado Artur Bruno 
Líder do PT 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEOISIATIVA 

PARECER N 0 L0006.96 

Ref.: PROJETO DE LEI N* 0006/96 
Autor: Dep. Artur Bruno 

Remete-se a esta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer acerca de 
sua constitucionalizasse, o Projeto de Lei n 0 0006/96 de autoria do Dep. 
Artur Bruno. 

Visa o requerido Projeto de Lei agraciar o educador Paulo Reglus Neves 
Freire com o título de Cidadão Cearense. 

O procedimento para concessão de título de Cidadão Cearense é regido 
pela Lei n0 12.510, de 6 de dezembro de 1995, publicada no D.O.E. de 15 de 
dezembro do mesmo ano, que estabelece alguns requisitos em relação à 
formalização da proposta e de sua aprovação. 

Encontra-se o Projeto de Lei em epigrafo de acordo com a lei 
regulamentadora da matéria preenchendo todos os requisitos por ela 
exigidos. 

Desse modo, uma Vez que a proposta em comento encontra-se formalizada 
nos termos preconizados na citada Lei 12.510/95, deve a mesma ser 
submetida à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e, 
posteriormente, à Mesa Diretora, para os fins nela almejados, mediante 
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observação das demais exigências regimentais e legais inerentes ao processo 
legislativo. 

É o parecer, S.M.J. 

Fortaleza, 29 de fevereiro de 1996 
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